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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 048479/21 Data da Certidão; 15/07/2021 14:10:32

CPF/CNPJ CONSULTADO: 58610529304

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/11/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/07/2021 14:17:42



http://serviços.receita.fazenda.gov.br/Servicos/.

Proc.4êO^2OQ3202_y^
MINISTÉRIO DA FAZENDA Rub. —
Secretaria da Receita Federal do Brasil ~ —■=-—
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FRANCISCA ROSÂNGELA TAVARES DA SILVA
CPF: 586.105.293-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:20:26 do dia 15/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2022.

Código de controle da certidão: 2ED2.477F.6328.89BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

15/07/2021 14:21
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llPIL MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO —

INSTITUTO NAaONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCíR 19S8 / 1999

Dluaos DO Hiõvai. RTOAL
ncí:e do irovel C(blGO IO IMÓVEL

FAZEKIA BAHIEIROS 221058 081248 3
iK>lCAÇÃQ PRRA U>C^LLLXAÇ]U:^ DO RietlCÍPIlD SSDB DÚ IMÓVEL ÜP

PEREIRAS m
MüD.KUHALtHM S" MOfi.Sin^ílXS J4CS>.FI£KAL{HA> |M« KCD.FISCAIS [F.KIM.PARC. (BA> ICLAeSXFTCAÇSO DO JMÔVBL

2.00 60.0
tesA iseisTssn <au

50.0

25.0

AKIA TO^C, SsOi

50.0

DADOS DO DECLARANTE
HOMS DO DECLMOaíTS

FRANCISa ROSANSaA TAVARES DA SILVA

DADOS DE CONTROLE
mok QS ENTSEia DA DP

04/04/2001

INCRA - TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
omaos imiuioiss m dp xaxa m/n m £$ uadqk dkvido sx bs

0.00 3.16 3.16

RENDBHCIAS/OBSERVACÕBS

MIHIHMDIO
ÃRSA DE POSSE (HA)

0.0

cpp/ccc

586 105 2^ 04

IASU?JIVAF(EKrO
12234S2

ÍccmnoLB rs atualierçIo
001

DATA DS SHISEM

04/04/2001

w- paoíDíflí«ME}íty>

ESCLARECIMENTOS GERAIS
1 - S8TK cnsincADO s coctaonao iMDispxasAvsD far». pbmbmiml. «roBoait. BiFonoAR, vnmn ou füouixr ra vimda o zhSvú iojkal, ■ faka

BOêtoLoaxçio DS rnaiíM AúoXnn. ou uudiciai. ■BucsaaSD okdsa mmis-, zn acokdo com os simUaaro» pimaiso s ssodhdo do ariioo
Viaisao SESONDO da DU M- 4.947/«.

2 - sBlras qdb o ntSvn. soRdK AioisAieeia for cohfba/tsnda. FsswnA, jtOÊcHD xtc, s has txmvfimB os uiiuzaçIo ■ sifw»acXo. fkocdbi
o HBTITUTO «ACIOKAI, DS CODOtCZA^RO I BBFOSIIA AOSUÍRIA - IMCBA. CU A UMIDASa MDKCCIFAIi Mt OADASISAMaRO - OHC, FARA «DAAISASAO DB
CADASIBO DO SIU IllâVSD.

3 - AS IHFtmCAçeSss nssTR rsSSlTXCSSO Z£d SSDLUSrviüulns CADASTRAIS. USO ISSITIliAHDO DIRBXTO DS OOUÍHIO OU FOSSS. CONTOiaOr FRSCBITDA O
ARXiaO TSRCSIKQ DA U8I M* S.8<S/72.

4 - A TAZA DS SERVIÇOS CADASTRAIS FOI DAM^ADA CCH BA8S RA DKt H* e.S4T/94 S ISCRSTO LSI M° 1.9S9/82.

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
1-0 FRSSBH» DOOOURHTO S6 FOSSRX 8SX FAOO MAS AOSnBIAS OU FOSTOS DA aSFRSSA BRASIDIIRA DS OORniOS I TUlaieASOS - SCI.
2 - O mUOR FASO APÓS A DATA DB VBMCaODITO IMPUCA BX MULTA DB 104 MAIS JUROS DE 1% AO MfiS.
3-0 VALOR FASO BM CBBaUB 80KBMT8 QUITARX O DOCOHBMIO. APfiS A CCHFBMSAÇfo DO MESMO.
4 - O CCIR sS TSR£ VALCUt COS A gUTFAÇSD DA IA».
5-0 VALOR DA TARA RBFBRB-St AOS SRBRclCIOS DB 1998/1999 FASA OS IHOVEIS CADASTRADOS Alt 31/12/1998 B AFBMAB AO BXBtRlCTO DS 19S9 TARA 93

IMOvSXE CADASTRADOS AFte SSIA DATA.
5 - O «ALOE DB DisiTOS AMIERKUBS RBISRB-EB AS TAXAS DOS BXBBclCIOS AIRBBXOIUIS A 1998/1999, CR»A OOSMOVAClO DB FAOMODIIO lOO FOI iUMXSIIUDA

AtB a data da BMISSXO DBSTS CERTIFICADO. I
aotbmcioaçAo mboAmica

.  fcui is-í/i/TTS wic WiV%<aM/i

w i nR

im UUC!

fTWTMFWt iWgjgWPOm.

BÍ / cT^
\iA/ c- / /'/

X • ^ '/

DO .F»»RIBÍÍÍBIO .
RUBRICA DO RESFOMSAvBL



j~ PÈDRè7HÃsÃiíÃ~"
ítOERATiVA cg^gí!5:|

^  jémt <

PEDREIRAS - MARANHÃO

GARTÓRIQ DO V OfiGiO
PilACA BANDEIRANTE - EDIFÍCIO DO FÓRUM

Xucy. JVienj v3CoLaacia CBraárxa SaroalKo /^raixse "^llko
Oficial do Besneiro Cecievesfe ^juramentado Substituto

iiília de Barros. Jorge Tavares da SiXva Sobrinho, lucj?- Holanda

Braúna". Sstá confoitiia coni o original. 3ou fé. Trasladada hoje, :o:o;

Pedreiras(ilà), 17 de agosto de 1 993

'''hr-
3e lests.f. .da ferdade

P., <<0/

'-AHX IIOLAlüjà BHAÚI^=
"V

fe.'.

. "fí/j

® Í<,A ■% Tabeliã

• 'aKTOHíO l>v' t'i4i'íí ' ^''
,  : V«. o ^' 5.3 M..««Kâor^íoreíxav - - ^

CERTIFICO QUE O
í'oi registraw"» soa í.o>.) 4., . .

(^1 KAt'^) ^íATRÍC5;í..A(S}

ZL-jS-UU.. . - Í«v..s2l^
!X>>'S) LlVUO{S) _^r.3-- —

'~~" ar»ún<.
Oficicfi dti '

Filííuon de Côrt^alHo Krftt.se Fiiho
Víma^^^zi"



LIVRO.
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w
^êDE RAT/i^^
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PEDREIRAS - MAUANHÃO

CARTÓRIO DO 1.» OFICIO
PRAÇA BANDEIRANTE - EDIFÍCIO DO FÓRUM

JÍLapU dtôían^a éè
Oficial do Registro

rauna ^ilemon ^apàallio (^(.rause ̂ ilL
Escrevente Juramentado Substituto

SAIBAM quantos esta virem que, aos desessete (17) :o;o:o; dias do mês
de agosto :o;o:o: do ano de mil novecentos e noventa e três (1 993) j :o;o;
nesta cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, no Cartório do Primeiro Ofício, perante mim,

.  1 ateliã» :o:o;o:o:o;o:o;o:o: compareceram partes entre si justas e contratadas.
a cqKo»" riA um fprin romn Aiifr»Vfiar>+Ao \/pnrlorlrvt-Ae' TTf*TrT?T^ * Tf* r? PTa *rfnT\Ji

t (CGC. íTfi. 06»068,917/0001-20) , firma industrial desta praça, es

tabelecida na Av, Hio Branco, 1111, neste ato representada pelo

sócio Hobeito César Piniieiro Segadas (CIO. ITê. 097.708.873A5)

brasileiro, casado, industrial, residente nesta cidade, com domi

cilio na Av, ilio Branco, 1111; e, de outro lado, como outorgada'

B compradora: :^I^CISÇà^mSàEGMà..-T.àJÂ^ ̂  SII'.Y4(C1C.m. 586.105.

293/04), brasileira, solteira, naior, do lar, residente nesta c^

a- dade, con domicílio na Bua Eaimundo Ánselmo, 27, Bairro São Pran

cisco; :o;o:o:o:o:o:o:o:o:o;o:o;o:o:o;o:o;o;o;o;o:o;o;o;o;o:o:o

o:o;o:o;o;o;o:o;o:o:o:o;o:o;o;o:o:o:o:o:o:o:o:o;o:o:o:o;o;o;o:o;

rj. :o:o:o:o;o:o:o:o;o:o:o:o;o:o:o:o:o;o:o:o:o;o;c;o:o:o:o:o:o:o:o:o

todos maiores, capazes, meus conhecidos e das testemunhas nomeadas e assinadas, do que dou

fé. Perante as quais, pelos outorgantes vendedores, foi dito que, na conformidade da matrí

cula oüb o número de ordem 137, fls, 137 do Livro 2-A do Begis -

tro Inobilj.ário Local, são senhores e legítimos possuidores de u

ma gleba de terras situada nos lugares "São Cristóvão", "São Pé-

xiX" e "-Duireij-us", uesve i.^,.uj.jacxpj.u, raeomuo necueres,



âa, qual se. destaca.; IIIA GLlídà DS TUSBAS, sitLiada no liigar "Bar -
Li

i' Mlros", deste iluiúcípio, medindo cinqüenta liectares (50,00,00 -

hàs), desenlrada de área maior, lim-itando-se ao loorte com João -

^|B||rfírio, liaria Batista Bendô e a estrada carroçávèl de Pedrei -
I ms ao "Centro do ileio", ao sul com João Sousa Soares, ao leste

íj'iJon a estrada carrocável de Pedreiras ao "Centro do lleio", e ao
jx. (TJ

oeste cora Joãao Porfirio e João Sousa Soares. (Cadastrada no

IKCSA soB o código 107-107-006-793-3, área total 339,4, módulo -

d, fiscal 60, número de módulos fiscais 5,11, fração mínima de par

celamento 17,2, estando quite con o Imposto Territorial Hural r£

lativo ao enercicio passado). :o;o;o:o:o;o:o:o;o;o;o;o:o;o:o;o:o

o:o:o:o;o:o:o;o:o:o:o;o:o:o:o:o:o:o;o;o:o:o;o:o:o;o:o;o:o:o:o;o:

:o:o;o:o;o:o:o;o:o;o:o:o:o:o;o;o:o:o:o;o;o:o:o;o:o:o:o:o;o;o;o:o

Que possuindo, os outorgantes vendedores, o imóvel descrito na presente escritura, livre e de

sembaraçado de quaisquer hipotecas e outros ônus reais, legais, judiciais ou convencionais, es

tão justos e contratados para vendê-lo ao outorgado comprador Prancisca Eosangela —

Tavares da Silva, :o:o:o;o:o:o:o:o;o:o:o:o:o;o;oro:o;o:o:o;o;o:
como por bem desta escritura e na melhor forma de direito, efetivamente, vendido têm, pelo pre

ço certo e previamente convencionado de Cr$ 200,000,00 (duzentos mil cruzei

ros reaxs) :o:o:o:o:o:o:o:o:o:o:o:o:o;o:o:o:o:o:o;o:o:o:o:o:o:o:
que os outorgantes vendedores já receberam do outorgado comprador, em moeda corrente nacio

nal, pelo que lhe dão plena e geral quitação de pagos e satisfeitos, para nunca mais o repetirem

e, desde já, transferem-lhe toda a posse, jus, domínio, direito e ação que exerciam sobre o imó

vel ora alienado, para que dele o outorgado comprador use, goze, e disponha livremente como seu

que fica sendo para todos os efeitos de direito, obrigando-se os outorgantes vendedores, por si

e seus sucessores, a fazerem a preaeate venda boa, firme e valiosa a todo o tempo e a respon- ,

derem pela evicção de direito, quando chamados à autoria. Pelo outorgado comprador, ante as

testemunhas, foi dito que aceitava a presente escritura, nos termos em que está redigida, por

estar de inteiro acordo com o ajustado e contratado entre si e os outorgantes vendedores, e

apresentaram os conhecimentos e certidões seguintes: certidões iiesativas de lli

potecas e de ações reais e pessoais reipersecutórias, e talões -

de pagamento do Irposto inter-vivos. .Assim, convencionados, pedi

ram-me lhes lavrasse esta escritura, que liies sendo lida e acha

da conforme, outorgaram, aceitaram, e assin^n com as testemunhas:

Prancy Smília de Barros e Jorge Tavares da Silva Sobrinho, peran

te mim, (a) Bucy laxy Holanda Iraúna, Tabeliã, que a subscrevi e

assino. Pedreiras(i;jA), 17 de agosto de 1 993* (as) Hoberto Cézar

BirJaeiro Eegadas. Fraiicisca Eossngela Tavares óa Silva. Prancy Ü
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GABTÒRIO DO f OFiGiO
PAACA BANDEIRANTE • EDIFÍCIO DO FCHÜM

■ ^ cSêclandoL CBraáaa
• ^ Oífdal do Regittio

■^Llemon. de SaroalKo i^rause "ÇllKo
EscreveBte Juramentado Substituto

G B R T I D S O

• BW3^CERTIFICO que, às fls. 21^ QO Livro 2-1 (Registro Geral) soTd o núnero '
;|gdc ordem 2.612, consta a matrícula legal do sof^uinte imóvell TJMA GLEBA'

TEEEA6, situada no lugar "Barreiros", deste Município, medindo cin-'
í^vquenta hectares (50,00,00 hos), desmembrada de área maior, limitando-se
;^ao norte com João Porfírio, Maria Batista Bcndô e a estrada carroçável'
•^de Pedreiras ao "Centro do líeio", ao sul com João Sousa Soares, ao les-
;tS:|gte com a estrada carroçável de Pedreiras ao "Centro do Meio", e ao oes-

te com João Porfírio o João Sousa Soares, (ííadastrada no IMCRA sob o có
i^dicro IC7-IO7-OO6-793-3, área total 339,^» modulo fiscal 60, número de '
ííiimódulcs fiscais 5)llj fração mínima de parcelamento 17,2). PROPRIETÁRIA
^F. deves Recradas & Cia. ^tda(CGC, JQ. 06.068.917/0001-20), firma indus-
J^trial desta praça, estabelecida na Av. Rio Branco, 1111, REGISTRO AJTE-
I^PJORt 137» fls. 137 do Livro 2-A. PedreirasíMA), 18 de agosto do 1 993.
^■(a) Lucy ^'^ry Holanda Braúna - Oficial do Registro. R-Ol.M-p.OlP.COI^^RÂ
sISlE 7BJDA, Ho conformidade da escritura pública de compra e venda, lavra
ndo era data de 17-08-93» às fls. 075 do Livro 36, neste Cartório, o imó-
ílíivel desta matrícula foi transferido para FRAHGISCA ROSA^ÍGSLA TAVARES DA
nsILVA(GIC. H2. 586.105.293/0^), brasilei a, solteira, maior, do lar, re
j^slden.te nesta cidade, com domicílio na Rua Raimundo Anselmo, 27» Bairro
^São Francisco, pelo valor de Cr$ 200.000,00 (duíientos mil cruzeiros ' '
^reais). Pedreiras (MA), 18 de agosto de 1 993. (a) Lucy Mary Holanda Bra
;^úna.Oficial do Registro. Expedida a presente certidão bojc.x, x.x.x.x.x.
^  Pedreiras (ma) , 18 de a-^osto de 1 993

go

=LÜCX MARY HOLAHDA BRâI!I''Tâ=

ti/.

Oficial do F;.Gtfistro
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R-02,f1-I6,12^1.'^?:!^^?! E VENDA, Na conformidade da escritura pública da

compra e venda, lavrada em data de t0-QA«2,0Ql, às fls. 206 do Livro

38, neste Cartório, do imóvel desta matrícula foiam transferidos vin

te hectares (20,00,00 has), para o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO

MARANHSo (CGC. no, 06.lBA.253/000i-A9), pessoa jurídica de direito pú

blico interno, pelo valor de CRS 5,000.000,00 (cinco milhões de cru -

zeirosreais), avaliação de 12-05-199A, de acordo com a matrícula nua»

ro 3.451, fls. 153 do Livro 2-M.

P edreirasí^A) , 10 de abr/T^e 2.001

tFILEMON DENTARVALHO KRAUSE FILHO»

Escrevente Juramentado Substituto
í-í* ií;

CARTÓRIO DO r OFÍCIO
Lucy Riary Holanda Braúna

TAI!E1.!A

FÍIemoa de Carvallio Krause Ftlhft
CbcreveilLâ JOftuuoaiAUu ííutiãUiDto

rediacw 9

I  -II. V". L i' ..
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